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Código SINFRA 

SF-00001 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  

hh 

Composição:  

Mão-de-Obra Descrição 

Engenheiro(a) /Arquiteto(a) júnior 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Disponibilização de engenheiro(a)/arquiteto(a) júnior para realização de levantamentos de 

materiais, execução de medições e vistoria diária das obras 

Esse(a) profissional deverá: 

1) Assumir direta e pessoalmente a responsabilidade pela execução dos serviços de 

engenharia/arquitetura realizados dentro de sua especialidade (arquitetura, civil, elétrica ou 

mecânica) e subscrever todos os Relatórios de Medição (RM), devendo, durante a vigência 

contratual, instruir, conferir e garantir a qualidade técnica das intervenções Contratadas. 

2) Permanecer sempre à disposição para atender a Fiscalização por meio de telefone e de reuniões 

presenciais, para esclarecimentos e assistência rotineiros sobre o andamento dos serviços e sobre 

eventuais dúvidas técnicas que possam surgir. 

3) Encarregar-se diretamente da observância das normas técnicas aplicáveis e das especificações 

do edital e todos os seus anexos.  

4) Controlar e manter atualizados o Cronograma Físico da Obra, Estrutura Analítica do Projeto – 

EAP (com Curva S), Relatório Diário de Obras (RDO), Tabela de Recursos, Formulário de 

Solicitação de Mudança, supervisionar segurança e aspectos ambientais da obra. Caso a 

Fiscalização solicite alteração nos documentos, a Contratada deverá fazê-la no prazo de 3 (três) 

dias úteis. A apropriação das horas de Engenheiro(a)/Arquiteto(a) será definida pela Fiscalização 

do Senado Federal. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

Esse(a) profissional será responsável inclusive pela(o): 

1)Supervisão, coordenação e Fiscalização do bom andamento dos serviços da Contratada; 

2)Supervisão de todas as atividades de almoxarifado, devendo assegurar o fluxo adequado de 

materiais e mão de obra para conclusão a tempo dos serviços contratados.  

3)Definição, avaliação e modificar as rotinas de trabalho dos operários, determinando e 

supervisionando as ações ordinárias e emergenciais corretivas 

4)Fiscalização do uso e distribuição das ferramentas, materiais, uniformes e EPI/EPC; 

5)Fiscalização da disciplina, apresentação pessoal e frequência dos funcionários da Contratada; 

6)Fiscalização do atendimento pelos funcionários da Contratada às normas técnicas, legais e 

administrativas; 
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7)Conhecimento e leitura de pranchas gráficas de arquitetura e de instalações prediais; e 

8)Conhecimento das leis trabalhistas aplicáveis às categorias funcionais previstas neste certame. 

Qualificação: 

A qualificação e experiência mínimas exigidas do(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior será: 

1)Graduação superior plena nas áreas de Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia (Civil, Elétrica 

ou Mecânica ou habilitações equivalentes, nos termos da Resolução, e conforme solicitação do 

Senado Federal e serviço a ser executado), com diploma de curso reconhecido pelo MEC, 

conforme indicação pelo Senado Federal; 

2)Registro Profissional junto ao CREA ou CAU, como Engenheiro(a) ou Arquiteto(a); 

3)Seis (6) meses de experiência como Engenheiro(a) ou Arquiteto(a), comprovada em carteira de 

trabalho ou por certidões de acervo técnico emitidas pelo CREA ou CAU; e 

4)Cursos NR 10 – Curso básico (carga horária de 40 horas), NR 33 – Curso da Modalidade 

Trabalhador Autorizado, e NR 35 – Curso Básico, com programa definidos pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego - MTE. Os certificados de conclusão desses 3 (três) cursos para esse(a) 

profissional poderão ser apresentados em até 30 (trinta) dias contados do início dos serviços. 

A Contratada deve comprovar o vínculo do(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior ao seu quadro de 

funcionários(as) através de contrato social em que conste o(a) profissional como sócio(a) da 

Contratada; carteira de trabalho (CTPS), ficha de registro de empregado ou contrato de prestação 

de serviço, em que conste a Contratada como contratante. 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

O(A) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior deve ter suas atividades vinculadas às intervenções 

Contratadas no âmbito da presente contratação, sendo vedada sua atuação em quaisquer outras 

atividades no Senado Federal.  

Critério de medição: As horas trabalhadas do(a) Engenheiro(a)/Arquiteto(a) júnior serão pagas 

conforme o avanço no cronograma físico-financeiro da obra no período entre a medição 

apresentada e a última medição paga.  

Exemplo: Se, entre as medições, a obra avançou 10% no cronograma físico-financeiro 

(desconsideradas as horas de Engenheiro(a)/Arquiteto(a) Júnior e de Mestre de Obras), poderão ser 

pagos 10% do total de horas Contratadas para Engenheiro(a)/Arquiteto(a) júnior, limitados ao total 

de horas totais Contratadas.  

O total de horas trabalhadas pagas não poderá exceder o total de horas de trabalho Contratadas.  

O avanço do cronograma físico-financeiro não constitui garantia de pagamento das horas de 

Engenheiro(a)/Arquiteto(a) júnior. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deve manter 

esses(as) profissionais presentes na(s) obra(s) para as quais foram designados(as), desempenhando 

o trabalho para o qual foram contratados(as). 

Unidade de Medição: por hora de serviço. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI 

NR 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados 

NR 35 - Trabalho em altura 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: Não 

Referência Documental: Processo 00200.009329/2019-06 

Registro de Preços 0007/2019 

Contrato 0027/2020 

Contrato 0073/2020 

Processo 00200.020128/2019-51 

Processo 00200.018948/2017-11 

Processo 00200.003384/2020-18 

Processo 00200.006295/2020-23 

Processo 00200.004250/2020-14 

Referências Anteriores: n/a 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.009329/2019-06: 3000 

Registro de Preços 0007/2019: 3000 

Contrato 0073/2020: 220 

Contrato 0027/2020: 120 

Processo 00200.003384/2020-18: 180 

Processo 00200.020128/2019-51: 246 

Processo 00200.018948/2017-11: 120 

Processo 00200.006295/2020-23: 40 

Processo 00200.004250/2020-14: 28  

CATMAT/CATSER: 22225 
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Código SINFRA 

SF-00003 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  

un 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Planejamento físico-financeiro 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

n/a 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

1. Com base nos projetos, a Contratada deverá gerar os documentos de planejamento, em até 5 dias 

úteis. São considerados documentos de planejamento: Cronogramas Físico-Financeiro; e 

Histograma da Intervenção. 

2. A Contratada deverá elaborar cronograma físico e financeiro dos serviços de modo que 

contemple todo objeto contratual. 

3 O Índice de Realização Física do Contrato – IRF é definido como a relação entre o percentual 

realizado acumulado de execução e o percentual planejado acumulado de execução da intervenção: 

(%) Realizado Acumulado / (%) Planejado Acumulado. 

4. A Contratada deverá dispor de um planejador com experiência comprovada de 2 anos no 

planejamento de obras, bem como conhecimento no uso das ferramentas MS Project e MS Excel; 

5. Os documentos de planejamento somente serão aceitos após integralmente aprovados pela 

Fiscalização do Senado Federal. Somente será permitida a revisão dos documentos de 

planejamento, inicialmente aprovados, se motivados pelos abonos de prazo concedidos pelo 

Senado Federal, se o Índice de Realização Física do Contrato – IRF estiver abaixo de 65%, ou por 

outra razão relevante, e desde que autorizado pela Fiscalização. 

5.1 O replanejamento que não tenha sido motivado por abono de prazo concedido pelo Senado 

Federal, inclusive aquele com base no IRF (abaixo de 65%), não poderá alterar a data de término 

da intervenção estabelecida em contrato 

6. Os documentos de planejamento deverão ser entregues ao Senado Federal por meio digital não 

editável (arquivo em *.pdf com assinatura eletrônica) e em meio digital editável (*.mpp e *.xlsx). 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

a. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser elaborado em MS Project e conter, minimamente, os 

prazos de execução das atividades, as relações de dependência entre elas e os recursos utilizados 

(equipes de trabalho com quantitativo de pessoas) com os respectivos custos e quantidade; 

b. Deverá indicar o Caminho Crítico do projeto; 

c. Deverá estar devidamente atualizado e disponível para a Fiscalização na intervenção; 

d. As mudanças sugeridas pela Contratada para sanar atrasos deverão ser encaminhadas para 

análise e eventual aprovação da Fiscalização, devendo estar discriminadas em Cronograma 

Revisado. 

e. Com exceção da primeira, todas as demais atividades planejadas no Cronograma deverão conter 
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atividades predecessoras. 

f. Os custos das respectivas atividades / serviços deverão estar contemplados no Cronograma, de 

modo que o somatório desses custos seja equivalente ao total previsto no(s) contrato(s). 

g. As atividades de menor nível do Cronograma deverão corresponder aos serviços previstos na 

Planilha Orçamentária (com os respectivos custos unitários e quantidades previstas nos projetos). 

8. HISTOGRAMA 

a. O Histograma deverá ser apresentado em consonância com o Cronograma (informações 

diferentes entre os documentos não serão aceitas), na forma de gráfico de barras, indicando no eixo 

vertical, o efetivo total e no eixo horizontal, a data em dias (DD/MM/AAAA). 

b. O Histograma deverá ser entregue em meio digital editável *.XLSX 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

Quaisquer alterações de escopo/projeto (especificação, quantitativo, inclusão de novo serviço, área 

de intervenção, etc.), seja por solicitação do Senado Federal, ou ensejada pela Contratada, deverão 

ter análises prévias de impacto (custo e prazo), e devendo ser encaminhadas pela Fiscalização para 

deliberação superior, conforme padrão específico estipulado no edital. 

A Contratada deverá informar em formulário específico (a ser fornecido pelo Senado Federal) a 

descrição do impacto e demais informações necessárias acerca da solicitação de alteração no 

escopo/projeto. 

Semanalmente, em dia a ser indicado pela Fiscalização, a Contratada encaminhará (em meio digital 

por correio eletrônico) a atualização do Cronograma e do Histograma com as respectivas 

comparações entre o previsto e o realizado da intervenção. 

Critérios e Condições: 

Unidade de Medição: por un (documentação de planejamento aprovada pela Fiscalização). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 
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n/a 

Passível de subcontratação: Não 

Referência Documental: Processo 00200.009329/2019-06 

Registro de Preços 0007/2019 

Processo 00200.009224/2019-49 

Contrato 0027/2020 

Contrato 0073/2020 

Processo 00200.018948/2017-11 

Processo 00200.003384/2020-18 

Processo 00200.006295/2020-23 

Processo 00200.004250/2020-14 

Referências Anteriores: Registro de Preços 0042/2017 - Item ST04 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.009329/2019-06: 10 

Registro de Preços 0007/2019: 10 

Contrato 0073/2020: 1 

Processo 00200.009224/2019-49: 1 

Contrato 0027/2020: 1 

Processo 00200.003384/2020-18: 1 

Processo 00200.018948/2017-11: 1 

Processo 00200.006295/2020-23: 1 

Processo 00200.004250/2020-14: 1  

CATMAT/CATSER: CATSER:24597 
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Código SINFRA 

SF-00004 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Serviços Técnicos 
Unidade:  

un 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Projetos de segurança do trabalho 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Elaboração de projetos e documentações (análise de risco, permissões de trabalho, entre outros) 

referentes à segurança do trabalho de serviços a serem realizados, quando solicitado pelo Senado 

Federal, de forma a atender às normas regulamentadoras do trabalho vigentes. Os projetos e 

documentações poderão, a critério do Senado Federal, incluir mais de uma intervenção, não 

representando por isso, majoração no valor do serviço. 

O serviço será acionado em caso de projetos de segurança do trabalho que envolvam atividades que 

exijam cuidados especiais não contornáveis, incluindo trabalho em altura e/ou trabalho em espaços 

confinados. 

Diretrizes:  

Os projetos de segurança do trabalho deverão dotar o local da execução dos serviços dos 

equipamentos de proteção coletiva (EPC) necessários para resguardar a incolumidade física dos 

funcionários da própria Contratada e dos servidores e usuários do Senado Federal, além de 

especificar os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários para cada serviço, atendendo 

especialmente o disposto nas normas NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 10 - 

Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, NR 18 - Condições e meio ambiente e meio 

ambiente de trabalho na indústria da construção, NR 35 - Trabalho em altura, sem prejuízo das 

demais normas regulamentadoras aplicáveis. Como lista exemplificativa, deverão constar, de 

acordo com o serviço a ser realizado, os seguintes projetos e detalhamentos: 

- projetos dos equipamentos temporários para transporte vertical de material; 

- projetos de andaimes; 

- projeto de linha de vida; 

- projeto dos pontos de ancoragem, indicando cada local de instalação; 

- projeto de isolamento e sinalização do perímetro da obra; 

- projeto de guarda-corpo e fechamento de aberturas em laje; 

- detalhamento de uso para as passarelas móveis do telhado (indicação da passarela para o caso 

específico, locais e orientações de uso). 

- especificação dos EPIs a serem utilizados na realização dos serviços;  

Na elaboração dos projetos de segurança do trabalho deverá considerar os itens existentes no 

caderno de especificações.  

A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em softwares, aplicativos das áreas de 

engenharia e arquitetura, entregues em meio digital e uma cópia impressa. As folhas serão 

numeradas, tituladas, datadas, com controle de revisões e identificação do autor do projeto de 

acordo com o modelo a ser disponibilizado pelo Senado Federal. O tamanho das folhas deve seguir 

as normas (ABNT NBR 10068 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões / ABNT NBR 10582 - 

Apresentação da folha para desenho técnico / ABNT NBR 13142 - Desenho técnico – Dobramento 
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de cópia) e convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos técnicos. As 

normas em vigor, editadas pela ABNT, adotam a sequência “A” de folhas: A0 (841mm x 

1189mm), A1 (594mm x 841mm), A2 (420mm x 594mm), A3 (297mm x 420 mm), A4 (210mm x 

297mm) – largura (mm) x altura (mm). 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

Além das demais atividades descritas, compete ao(s) profissional(is) de Engenharia de Segurança 

do Trabalho responsável(is) técnico(s) pelo desenvolvimento dos Projetos de Segurança do 

Trabalho: 

1)Acompanhar in loco a implantação dos Projetos de Segurança do Trabalho desenvolvidos; 

2)Promover as alterações necessárias no Projeto de Segurança do Trabalho, conforme situações 

encontradas em obra; e 

3)Dirimir dúvidas, complementar informações técnicas, e auxiliar na implantação das medidas de 

segurança do trabalho propostas nos Projetos. 

A demanda de tais atividades pela Fiscalização não gerará obrigações adicionais para o Senado 

Federal, com seus custos devendo estar previstos no escopo das atividades dos Projetos de 

Segurança do Trabalho. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Unidade de Medição: por un (documentação de segurança do trabalho aprovada pela Fiscalização). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

NR 1 - Disposições Gerais 

NR 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI 

NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

NR 18 - Condições e meio ambiente e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 
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NR 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados 

NR 35 - Trabalho em altura 

ABNT NBR 10068 - Folha de desenho – Leiaute e dimensões 

ABNT NBR 10582 - Apresentação da folha para desenho técnico 

ABNT NBR 13142 - Desenho técnico – Dobramento de cópia 

ABNT NBR 16577:2017 - Espaço Confinado — Prevenção de Acidentes, Procedimentos e 

Medidas de Proteção 

A elaboração de todos os projetos obedecerá rigorosamente às normas Regulamentadoras do MTE, 

da ABNT, do Governo do Distrito Federal, do Corpo de Bombeiros, da Vigilância Sanitária, da 

concessionária de energia elétrica local e dos demais órgãos competentes. A substituição na adoção 

de norma da ABNT por norma internacional somente poderá ser procedida mediante justificativa e 

após o expresso consentimento da Contratante. 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: Sim 

Referência Documental: Processo 00200.009329/2019-06 

Contrato 0066/2019 

Registro de Preços 0007/2019 

Processo 00200.009224/2019-49 

Contrato 0027/2020 

Contrato 0073/2020 

Processo 00200.020128/2019-51 

Processo 00200.018948/2017-11 

Processo 00200.003384/2020-18 

Processo 00200.004234/2020-21 

Processo 00200.006295/2020-23 

Processo 00200.004250/2020-14 

Referências Anteriores: Contrato 0084/2017 - Item 2.11; Processo 00200.006886/2017-03 - Item 

3.22; Registro de Preços 0042/2017 - Item ST05; Registro de Preços 0007/2019 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.009329/2019-06: 6 

Contrato 0066/2019: 20 

Registro de Preços 0007/2019: 5 

Contrato 0073/2020: 1 

Processo 00200.009224/2019-49: 1 

Contrato 0027/2020: 1 

Processo 00200.003384/2020-18: 1 

Processo 00200.020128/2019-51: 1 

Processo 00200.018948/2017-11: 1 

Processo 00200.004234/2020-21: 20 
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Processo 00200.006295/2020-23: 1 

Processo 00200.004250/2020-14: 1  

CATMAT/CATSER: 17825 
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Código SINFRA 

SF-00015 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 

Preliminares 

Unidade:  

un 

Composição:  

Locação 
Descrição 

Locação de caçambas 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Locação de caçambas incluindo o transporte e a disposição do entulho proveniente dos serviços 

executados no âmbito do contrato. 

Materiais: 

As caçambas devem possuir capacidade de 5 m³, em formato usual do mercado que facilite o 

lançamento do entulho, estar em bom estado físico, serem pintadas na sua parte exterior, livre de 

ferrugem e de extremidades pontiagudas ou cortantes, contar com faixas refletivas ao longo das 

quatro laterais externas e trazer o telefone de contato da empresa pelo qual se pode solicitar a 

substituição da caçamba. 

Serviços: 

A locação de caçamba terá duração de 10 (dez) dias corridos, ou até quando a caçamba estiver 

cheia, o que ocorrer primeiro. Caso a caçamba ainda esteja vazia ao término do prazo de 10 (dez) 

dias, a Contratada fará jus a receber uma locação de caçamba, a título de aluguel do equipamento 

disponibilizado. 

A localização da caçamba no Complexo Arquitetônico do Senado Federal – CASF deve ser 

submetida previamente à aprovação da Fiscalização. 

A retirada e colocação de caçambas deverá ser realizada de modo a causar o mínimo de transtorno 

possível ao funcionamento dos edifícios do Senado Federal, não sendo permitida, em princípio, das 

08:00 às 18:00 nos dias úteis, exceto com a autorização da Fiscalização. 

Caberá à Contratada a separação dos resíduos sólidos recicláveis, respeitando as normas ABNT 

pertinentes, bem como sua destinação, de forma a garantir que eles atinjam postos, cooperativas ou 

empresas de coleta (Critério de sustentabilidade ambiental, IN nº1/2010/MPOG, art. 6º, VI e VII). 

É de inteira responsabilidade da Contratada a destinação final dos entulhos, que deve estar de 

acordo com a Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, demais normas e com a 

legislação local. 

O descarte deve ser feito conforme as determinações do Comitê Gestor do Plano Integrado de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e Volumosos – CORC/DF. A caçamba, a empresa 

e o veículo de transporte devem ser cadastrados. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 
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Observações: 

O serviço engloba a locação da caçamba, com remoção da caçamba e destinação adequada dos 

entulhos ao final do período de locação. O transporte do entulho da obra até a caçamba será 

remunerado separadamente. 

Critérios e Condições: 

Unidade de Medição: por unidade locada 

Detalhe Gráfico: 

 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: Sim 

Referência Documental: Processo 00200.009329/2019-06 

Registro de Preços 0007/2019 

Contrato 0045/2019 

Processo 00200.009224/2019-49 
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Contrato 0027/2020 

Processo 00200.018948/2017-11 

Processo 00200.004234/2020-21 

Processo 00200.006295/2020-23 

Processo 00200.014459/2019-52 

Referências Anteriores: Contrato 0084/2017 - Item 4.49; Contrato 0081/2017- Item SP03 ; 

Registro de Preços 0042/2017 - Item SP04 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.009329/2019-06: 110 

Registro de Preços 0007/2019: 110 

Processo 00200.009224/2019-49: 15 

Contrato 0027/2020: 4 

Processo 00200.018948/2017-11: 10 

Processo 00200.014459/2019-52: 2,00 

Processo 00200.004234/2020-21: 375 

Processo 00200.006295/2020-23: 10  

CATMAT/CATSER: CATSER: 14265 
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Código SINFRA 

SF-01233 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 

Preliminares 

Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Demolição de revestimento de piso têxtil 

(carpete) 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Demolição de revestimento de piso têxtil (carpete) sem reaproveitamento. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

A remoção de revestimento de piso de carpete têxtil (inclusive a cola) deverá ser realizada 

manualmente, sem a aplicação de produtos químicos. A aplicação de solvente será permitida 

apenas quando estritamente necessário para a execução do serviço. 

Para efetuar qualquer remoção, deverão ser devidamente isoladas as redes que interfiram na área a 

ser demolida, como a elétrica, de água e esgoto, gás, águas pluviais, ar-condicionado, entre outras, 

além de removidos todos os vidros e elementos frágeis ou que possam causar quaisquer agravos à 

integridade física dos operários. 

As remoções a serem realizadas, conforme indicação nos projetos, deverão ser efetuadas dentro da 

mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos aos operários e a 

terceiros. 

Os itens removidos deverão ser transportados para a caçamba de entulhos. 

Em toda a área que houver a remoção de revestimento têxtil, será feito a verificação da adesão do 

contrapiso e do reboco ao substrato por meio de percussão com martelo de borracha. 

As áreas com maior grau de comprometimento deverão ser sinalizadas para posterior demolição e 

recomposição do contrapiso. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será utilizada a área efetiva executada. 

Unidade de medição: m² (metro quadrado). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: n/a 

Referência Documental: Processo 00200.006295/2020-23 

Referências Anteriores: n/a 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.006295/2020-23: 1600  

CATMAT/CATSER: CATSER: 1635 
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Código SINFRA 

SF-01232 
Grande Área 

Civil 
Categoria 

Carpete 
Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 

Descrição 

Carpete aveludado azul royal - fornecimento 

e instalação 

Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

Fornecimento e instalação de revestimento de piso têxtil (carpete) azul royal, compreendendo a 

preparação da base com pasta regularizadora e aplicação do carpete, e todos os demais elementos e 

acessórios necessários à adequada instalação do material, a exemplo de, mas não se limitando a: 

suportes, pregos, parafusos, entre outros. 

Materiais: 

Adesivo de contato para revestimentos têxteis: Adesivo de comtato à base de água próprio para a 

instalação de revestimentos têxteis, conforme orientação do fabricante do carpete e ficha SF-00468 

- Adesivo de Contato à Base d’água. 

Adjuvante para argamassa (regularização da base): dispersões aquosas estáveis, de polímeros ou 

copolímeros de monômero PVA, obtidas por processo de polimerização em emulsão, próprio para 

instalação de carpetes . 

Carpete aveludado, para uso comercial; adequado para tráfego pesado; com superfície homogênea 

e nivelada, sobre base dublada. Com as seguintes especificações técnicas: 

1) Construção tipo “tufting”, pelo cortado e nivelado; 

2) Espessura total/ Altura total: 10 mm, com tolerância de 15%; 

3) Acabamento em base dublada; 

4) Relação massa/área mínima de 2.400 g/m², com tolerância de 10%; 

5) Largura da manta de, no mínimo, 3 m; 

6) Área de aplicação/grade de utilização: tráfego comercial pesado ou intenso; 

7) Controle estático permanente; 

8) Propensão eletrostática: < 3,5 Kv, métodos aceitos AATCC 134 ou DIN 54345-4:1985; 

9) Inflamabilidade: atender à norma ASTM D2859; apresentar fluxo crítico igual ou maior que 4,5 

kW/m², (correspondente à classe III ou superior da IT10/CBMSP); 

O carpete deverá ainda apresentar fibras de cor única, padrão visual com cor homogênea, sem 

variação de tonalidade. O padrão, a cor e a tonalidade do material devem estar de acordo com a 

amostra a ser disponibilizada pela Fiscalização. Não serão aceitos materiais com tonalidades ou 

aparências distintas da amostra disponibilizada pela FISCALIZAÇÃO. 

Serviços: 

A instalação será realizada conforme orientações do fabricante, observando-se também os 

seguintes itens: 

1) Preparação da base: a base deverá ser regularizada com pasta regularizadora a base de cimento 

(dez partes) e adjuvante para argamassa, de base PVA (uma parte); 

2) Aplicação do Carpete: A aplicação será com adesivo de contato, conforme item “Materiais” 

desta ficha e indicações do fabricante. Todas as mantas deverão ser instaladas no mesmo sentido de 
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fabricação. A aplicação do adesivo será realizada mediante a distribuição do conteúdo, obtendo-se 

uma camada bem distribuída na superfície. As emendas serão obtidas cortando-se, com o auxílio 

da régua e da faca, ao meio da distância superposta que será de 5 cm (cinco centímetros). O carpete 

instalado não poderá apresentar imperfeições na superfície, tais como elevações, despregamentos, 

emendas proeminentes, falhas, etc. A superfície final deverá ser perfeitamente uniforme. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

Antes da fabricação e do fornecimento a Contratada deverá apresentar amostra que será avaliada 

pela Fiscalização. 

O material deverá ser fornecido em embalagem original, com identificação e quantidade. 

Garantia: mínima de 5 (cinco) anos ou igual ao prazo oferecido pelo fabricante do produto em 

condições normais, o que for maior. 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Será remunerada a área efetiva de carpete instalado. 

Unidade de medição: m² (metro quadrado). 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

ABNT NBR 7686:2016 - Revestimentos Têxteis de Piso - Terminologia 

DIN 54345-4:1985 - Testing of textiles; electrostatic behaviour; determination of electrostatic 

charge of textile fabrics 

ASTM D2859 - Standard Test Method for Ignition Characteristics of Finished Textile Floor 

Covering Materials 

CBMSP - Corpo de Bombeiros Militar de São Paulo IT - Instrução Técnica 10/2018 - Controle de 

Materiais de Acabamento e de Revestimento 

AATCC 134 - Test Method for Electrostatic Propensity of Carpets 

Referência Comercial: 

Adesivo de contato a base de água: Almaflex 300 – Galão de 5kg – Almata Química ; Adesivo de 

contato a base de água: Cascola – Galão de 5kg ou similar. 

Adjuvante para argamassa: Bianco, fabricante: Vedacit; Biancola, fabricante: Ciplak 

Impermeabilizantes. 
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Referência Externa: 

https://almata.com.br/almaflex-300/ 

https://www.cascola.com.br/pt/produtos/adesivo-de-contato/base-d--agua.html 

Passível de subcontratação: n/a 

Referência Documental: Processo 00200.006295/2020-23 

Referências Anteriores: Contrato 0108/2010 

Contrato 0052/2012 

Contrato 0064/2015 

Processo 00200.014460/2019-87 – SF-00993 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.006295/2020-23: 1600  

CATMAT/CATSER: CATSER: 6041 
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Código SINFRA 

SF-00073 
Grande Área 

Serviços de Apoio 
Categoria 

Limpeza 
Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Limpeza final de obra 
Versão:  

v01 

Descrição Detalhada: 

A cada trecho de obras concluído, assim como nas áreas de passagem de materiais e equipamentos, 

e na área do canteiro quando de sua desmontagem, a Contratada fará limpeza total do espaço, 

considerando um raio de 3m da área de efetiva execução dos serviços. Ressalta-se que o raio de 

medição se aplica onde houver trânsito. Deverá remover todo o entulho do local da obra, remover 

manchas e salpicos de tintas dos revestimentos e superfícies em geral e efetuar limpeza dos vidros 

com esponja macia e produto industrializado. Assim, ao fim do contrato, não haverá qualquer 

detrito ou marca dos serviços nos pisos e superfícies em geral. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

n/a 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Área de limpeza (m²), considerando raio de execução. Unidade de Medição: 

m² 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 
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Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: Não 

Referência Documental: Processo 00200.009329/2019-06 

Registro de Preços 0007/2019 

Contrato 0027/2020 

Processo 00200.020128/2019-51 

Processo 00200.018948/2017-11 

Processo 00200.006295/2020-23 

Processo 00200.014459/2019-52 

Referências Anteriores: Registro de Preços 0042/2017 - Item LP01 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.009329/2019-06: 5904 

Registro de Preços 0007/2019: 3400 

Contrato 0027/2020: 133,99 

Processo 00200.020128/2019-51: 382 

Processo 00200.018948/2017-11: 300 

Processo 00200.014459/2019-52: 27,00 

Processo 00200.006295/2020-23: 1600  

CATMAT/CATSER: CATSER: 24023 
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Código SINFRA 

SF-00046 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 

Preliminares 

Unidade:  

m³ 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) Descrição 

Retirada de entulhos 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Remoção regular, transporte horizontal/vertical, e carga em caçamba de entulho proveniente dos 

serviços executados no âmbito do contrato. 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

O entulho deverá ser retirado regularmente, uma vez que não será permitido o acúmulo de entulho 

nos locais dos serviços ou em quaisquer outras áreas do Senado Federal, sendo levados às 

caçambas Contratadas. Quando necessário, a remoção vertical do entulho e detritos deverá ser 

realizada por gárgulas (condutores verticais), em situação previamente submetida à aprovação da 

Fiscalização. 

O entulho será removido ensacado. 

A remoção de entulhos deverá ser realizada de modo a causar o mínimo de transtorno possível ao 

funcionamento do Senado Federal, não sendo permitida, em princípio, das 08:00 às 18:00 nos dias 

úteis, devendo ser realizada, sempre que possível, por saídas de serviço (secundárias). 

É de inteira responsabilidade da Contratada a destinação final dos entulhos, que deve estar de 

acordo com a Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002 - Gestão dos resíduos da construção 

civil, demais normas e com a legislação local. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

O serviço engloba a retirada do entulho do local da obra até a caçamba. A locação de caçambas, 

que inclui o custo da destinação final dos entulhos, deve ser remunerada por item específico. 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, será considerado o volume a ser demolido multiplicado pelo 

fator 2 (x2). Unidade de Medição: m3 (metro cúbico) de entulho. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 
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Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002 - Gestão dos resíduos da construção civil 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: Não 

Referência Documental: Processo 00200.009329/2019-06 

Registro de Preços 0007/2019 

Contrato 0027/2020 

Contrato 0073/2020 

Processo 00200.020128/2019-51 

Processo 00200.018948/2017-11 

Processo 00200.006295/2020-23 

Processo 00200.014459/2019-52 

Referências Anteriores: Contrato 0081/2017- Item SP02 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.009329/2019-06: 410 

Registro de Preços 0007/2019: 410 

Contrato 0073/2020: 300 

Contrato 0027/2020: 20 

Processo 00200.020128/2019-51: 92,18 

Processo 00200.018948/2017-11: 35,3 

Processo 00200.014459/2019-52: 1,30 

Processo 00200.006295/2020-23: 30  

CATMAT/CATSER: CATSER: 1635 
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Código SINFRA 

SF-00007 
Grande Área 

Serviços de Apoio 

Categoria 

Serviços 

Preliminares 

Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) Descrição 

Demolição de contrapiso 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Demolição de camada de assentamento/contrapiso com uso de ponteiro, espessura até 4cm 

Materiais: 

n/a 

Serviços: 

Será verificada em toda a área afetada pela demolição a existência de redes de instalações elétricas, 

água, esgoto, etc, com equipamento eletrônico. 

Para efetuar qualquer demolição, deverão ser devidamente isoladas as redes que interferem na área 

a ser demolida, como a elétrica, de água e esgoto, gás, águas pluviais, ar-condicionado, entre 

outras, além de removidos todos os vidros e elementos frágeis ou que possam causar quaisquer 

agravos à integridade física dos operários. 

As demolições a serem realizadas, conforme indicação nos projetos, deverão ser efetuadas dentro 

da mais perfeita técnica, tomados os devidos cuidados de forma a se evitarem danos aos operários e 

a terceiros. 

A utilização de martelo rompedor deverá ser previamente autorizada pela Fiscalização. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: Para o cálculo, considerar-se-á a área efetiva demolida. Unidade de 

Medição: m² (metro quadrado) 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 
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Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 

Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: Não 

Referência Documental: Processo 00200.009329/2019-06 

Registro de Preços 0007/2019 

Contrato 0027/2020 

Processo 00200.020128/2019-51 

Processo 00200.018948/2017-11 

Processo 00200.006295/2020-23 

Referências Anteriores: Registro de Preços 0042/2017 - Item SP13 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.009329/2019-06: 634 

Registro de Preços 0007/2019: 500 

Contrato 0027/2020: 109 

Processo 00200.020128/2019-51: 6,1 

Processo 00200.018948/2017-11: 18,06 

Processo 00200.006295/2020-23: 260  

CATMAT/CATSER: CATSER: 1635 
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Código SINFRA 

SF-00105 
Grande Área 

Civil 

Categoria 

Pisos, 

Revestimentos e 

Pavimentação 

Unidade:  

m² 
Composição:  

Serviço (Mat 

+ MO) 
Descrição 

Contrapiso em argamassa 
Versão:  

v02 

Descrição Detalhada: 

Contrapiso em argamassa 

Materiais: 

Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400 l, 

aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, espessura 4cm, acabamento reforçado. 

Serviços: 

Preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, espessura 4cm, 

acabamento reforçado. 

Atividades e Responsabilidades: 

n/a 

Qualificação: 

n/a 

Observações: 

n/a 

Critérios e Condições: 

Critérios de Medição: área (m²) de contrapiso efetivamente executado. 

Detalhe Gráfico: 

n/a 

Tabela: 

n/a 

Vida útil: n/a 

Referências Normativas: 

n/a 

Referência Comercial: 

n/a 
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Referência Externa: 

n/a 

Passível de subcontratação: Não 

Referência Documental: Processo 00200.009329/2019-06 

Registro de Preços 0007/2019 

Contrato 0027/2020 

Processo 00200.020128/2019-51 

Processo 00200.006295/2020-23 

Referências Anteriores: Contrato 0081/2017- Item RV08 ; Registro de Preços 0042/2017 - Item 

PRP01 

Quantidade (contratada ou registrada): Processo 00200.009329/2019-06: 60 

Registro de Preços 0007/2019: 60 

Contrato 0027/2020: 109 

Processo 00200.020128/2019-51: 128,03 

Processo 00200.006295/2020-23: 260  

CATMAT/CATSER: CATSER: 5312 

 

 


